
AD\1297161PT.docx PE758.090v02-00

PT Unida na diversidade PT

Parlamento Europeu
2019-2024

Comissão do Comércio Internacional

2023/0397(COD)

19.2.2024

PARECER
da Comissão do Comércio Internacional

dirigido à Comissão dos Assuntos Externos e à Comissão dos Orçamentos

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 
cria o Mecanismo para as Reformas e o Crescimento nos Balcãs Ocidentais
(COM(2023)0692 – C9-0408/2023 – 2023/0397(COD))

Relator de parecer: Helmut Scholz



PE758.090v02-00 2/19 AD\1297161PT.docx

PT

PA_Legam



AD\1297161PT.docx 3/19 PE758.090v02-00

PT

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A União Europeia tem desenvolvido uma política global de apoio à adesão progressiva dos 
países dos Balcãs Ocidentais: a Albânia, a Bósnia-Herzegovina, o Kosovo, o Montenegro, a 
Macedónia do Norte e a Sérvia. O objetivo deste processo é incentivar o progresso 
democrático, económico e social nos países que desejam aderir à UE, promovendo assim uma 
maior cooperação e estabilidade na Europa.

A União Europeia, tal como os países em causa, está plenamente convicta da perspetiva 
europeia dos países dos Balcãs Ocidentais, dos nossos estreitos laços culturais, históricos e 
geográficos, bem como da nossa cooperação em vários domínios importantes. 

Os Balcãs Ocidentais foram particularmente expostos a crises recentes, como a COVID-19, a 
migração de uma parte significativa da sua população jovem e as dificuldades económicas 
exacerbadas pela agressão russa na Ucrânia. O poder de compra da população dos Balcãs 
Ocidentais situa-se entre um terço e metade do poder de compra médio na União Europeia. 

O relator corrobora as conclusões da Cimeira UE-Balcãs Ocidentais, realizada em 13 de 
dezembro de 2023. A União Europeia confirmou, uma vez mais, o seu inequívoco empenho 
na futura adesão dos Balcãs Ocidentais à União Europeia e apelou a uma aceleração do 
processo, assente nos valores comuns da democracia e do Estado de direito, em reformas 
credíveis empreendidas pelos parceiros e numa condicionalidade justa. 

Para reforçar este compromisso, a UE presta ajuda e apoio financeiro substancial à região. Tal 
possibilita uma integração gradual no mercado único, precedida de uma forte cooperação, do 
apoio europeu e da integração regional (como medidas preparatórias). A melhoria das nossas 
relações comerciais será também um fator essencial para o êxito futuro deste esforço 
conjunto.

O Mecanismo para as Reformas e o Crescimento nos Balcãs Ocidentais aumentará 
consideravelmente o apoio financeiro. O financiamento a título deste mecanismo apoiará 
programas de reformas nos Balcãs Ocidentais, centrando-se em reformas fundamentais e 
socioeconómicas, incluindo do Estado de direito, e em investimentos específicos.

Os recursos do mecanismo elevar-se-ão a 6 mil milhões de EUR para dois tipos de apoio no 
período compreendido entre 2024 e 2027: 2 mil milhões de EUR sob a forma de apoio não 
reembolsável e 4 mil milhões de EUR sob a forma de empréstimos em condições 
preferenciais concedidos pela União Europeia. O relator congratula-se com este compromisso 
financeiro, mas teria sido a favor de um aumento do apoio não reembolsável e da flexibilidade 
no que diz respeito à condicionalidade dos empréstimos.

A proposta da Comissão inclui uma forte condicionalidade, fazendo a libertação de fundos 
depender do cumprimento de objetivos definidos em programas de reformas previamente 
aprovados. Na opinião do relator, esta abordagem exige um elevado grau de flexibilidade e a 
tomada em consideração das recentes crises que continuam a afetar os países dos Balcãs 
Ocidentais. O relator insiste igualmente na necessidade de fazer depender esta ambição da 
melhoria das condições sociais e de trabalho, do desenvolvimento sustentável e da luta contra 
as desigualdades, nomeadamente entre homens e mulheres.
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Todos os investimentos devem contribuir para o objetivo mais vasto de ajudar a região a 
transitar para uma economia verde, com impacto neutro no clima, resiliente, digital e 
inclusiva. O relator insiste na priorização de objetivos, especialmente dos relacionados com os 
valores comuns e que reforçarão ainda mais as bases do processo de alargamento. Estes 
incluem o Estado de direito, a democracia, o respeito pelos direitos humanos e pelas 
liberdades fundamentais, promovendo um sistema judicial independente, a luta contra a 
fraude, a corrupção, a criminalidade organizada, o branqueamento de capitais, a evasão e a 
fraude fiscais, o respeito pelo direito internacional, a liberdade dos meios de comunicação 
social e a liberdade académica, bem como um ambiente favorável à sociedade civil, a 
promoção do diálogo social, a promoção da igualdade entre homens e mulheres, a não 
discriminação e a tolerância, a fim de garantir e reforçar o respeito pelos direitos das pessoas 
pertencentes a minorias.

Embora este programa deva permitir a convergência das economias dos Balcãs Ocidentais 
através do alinhamento das suas normas com as da União Europeia, devemos não só 
aproximar as nossas economias, mas também reforçar as nossas parcerias culturais, 
educativas, académicas, criativas e de investigação. O relator está convicto de que, para além 
de fortalecer as nossas economias, este programa oferece um potencial considerável para 
estreitar as relações e melhorar a compreensão mútua.

ALTERAÇÕES

A Comissão do Comércio Internacional insta a Comissão dos Assuntos Externos e a 
Comissão dos Orçamentos, competentes quanto à matéria de fundo, a terem em conta o 
seguinte:

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) O mecanismo deve assegurar a 
coerência e o apoio aos objetivos gerais da 
ação externa da União, tal como 
estabelecidos no artigo 21.º do Tratado da 
União Europeia, incluindo o respeito pelos 
direitos fundamentais consagrados na Carta 
dos Direitos Fundamentais da UE. Deverá 
assegurar, nomeadamente, a proteção e a 
promoção dos direitos humanos e do 

(11) O mecanismo deve assegurar a 
coerência e o apoio aos objetivos gerais da 
ação externa da União, tal como 
estabelecidos no artigo 21.º do Tratado da 
União Europeia, incluindo o respeito pelos 
direitos fundamentais consagrados na Carta 
dos Direitos Fundamentais da UE. Deverá 
assegurar, nomeadamente, a proteção e a 
promoção dos direitos humanos, dos 
direitos dos trabalhadores, em 
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Estado de direito. conformidade com as convenções da OIT, 
e do Estado de direito.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) As atividades desenvolvidas ao 
abrigo do mecanismo deverão apoiar os 
progressos tendo em vista os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, o Acordo de 
Paris e a Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Alterações Climáticas, a 
Convenção das Nações Unidas sobre a 
Diversidade Biológica e a Convenção das 
Nações Unidas de Combate à 
Desertificação, não devendo contribuir 
para a degradação ambiental nem 
prejudicar o ambiente ou o clima. As 
medidas financiadas ao abrigo do 
mecanismo devem estar em consonância 
com os planos nacionais em matéria de 
energia e clima dos Beneficiários, o seu 
contributo determinado a nível nacional e a 
ambição de alcançar a neutralidade 
climática até 2050. O mecanismo deverá 
contribuir para as medidas de atenuação e 
para a capacidade de adaptação aos efeitos 
adversos das alterações climáticas e 
fomentar a resiliência face às mesmas.

(12) As atividades desenvolvidas ao 
abrigo do mecanismo deverão apoiar os 
progressos tendo em vista os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, reduzindo 
as desigualdades, promover o crescimento 
sustentável a longo prazo, o Pacto 
Ecológico Europeu, o Acordo de Paris e a 
Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Alterações Climáticas, a Convenção 
das Nações Unidas sobre a Diversidade 
Biológica e a Convenção das Nações 
Unidas de Combate à Desertificação, não 
devendo contribuir para a degradação 
ambiental nem prejudicar o ambiente ou o 
clima. As medidas financiadas ao abrigo do 
mecanismo devem estar em consonância 
com os planos nacionais em matéria de 
energia e clima dos Beneficiários, o seu 
contributo determinado a nível nacional e a 
ambição de alcançar a neutralidade 
climática até 2050. O mecanismo deverá 
contribuir para as medidas de atenuação e 
para a capacidade de adaptação aos efeitos 
adversos das alterações climáticas e 
fomentar a resiliência face às mesmas. 
Deverá apoiar a promoção da inovação 
para as PME e os intervenientes da 
economia social, bem como a 
transferência de tecnologia em apoio das 
transições ecológica e digital. As 
atividades desenvolvidas ao abrigo do 
mecanismo deverão incluir políticas para 
reduzir o desemprego dos jovens e a fuga 
de cérebros dos países dos Balcãs 
Ocidentais, devendo ainda prever 
avaliações de impacto ambiental e 
consultas públicas a respeito de projetos 
que afetem as áreas protegidas, a 
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biodiversidade e a proteção ambiental, 
tendo em conta os pontos de vista das 
comunidades locais.

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) A aplicação do presente 
regulamento deve nortear-se pelos 
princípios da igualdade e da não 
discriminação, tal como definidos nas 
estratégias da União da Igualdade. Deve 
promover a igualdade de género e o 
empoderamento das mulheres e raparigas, 
e procurar proteger e promover os direitos 
das mulheres e das raparigas, em 
consonância com os planos de ação da UE 
em matéria de género, as conclusões do 
Conselho e as convenções internacionais 
pertinentes. A aplicação do mecanismo 
deve respeitar a Convenção das Nações 
Unidas sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e garantir a acessibilidade nos 
seus investimentos e assistência técnica.

(13) A aplicação do presente 
regulamento deve nortear-se pelos 
princípios da igualdade e da não 
discriminação, tal como definidos nas 
estratégias da União da Igualdade, e pelo 
respeito dos direitos dos trabalhadores e 
da saúde e segurança no trabalho. Deve 
promover a igualdade de género, incluindo 
a luta contra a disparidade salarial entre 
homens e mulheres e o empoderamento 
das mulheres e raparigas, e procurar 
proteger e promover os direitos das 
mulheres e das raparigas, em consonância 
com os planos de ação da UE em matéria 
de género, as conclusões do Conselho e as 
convenções internacionais pertinentes. A 
aplicação do mecanismo deve respeitar a 
Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e 
garantir a acessibilidade nos seus 
investimentos e assistência técnica.

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) Refletindo o Pacto Ecológico 
Europeu enquanto estratégia de 
crescimento sustentável da Europa e a 
importância de cumprir os objetivos 
climáticos e de biodiversidade, em 
consonância com os compromissos do 
Acordo Interinstitucional, o mecanismo 

(15) Refletindo o Pacto Ecológico 
Europeu enquanto estratégia de 
crescimento sustentável da Europa e a 
importância de cumprir os objetivos 
climáticos e de biodiversidade, em 
consonância com os compromissos do 
Acordo Interinstitucional, o mecanismo 
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deve contribuir para a consecução da meta 
global de consagrar 30 % do orçamento da 
União a objetivos climáticos, 7,5 %, em 
2024, e 10 %, em 2026 e 2027, aos 
objetivos em matéria de biodiversidade. 
Pelo menos 37 % do apoio financeiro não 
reembolsável canalizado através do QIBO 
deve ter em conta os objetivos climáticos. 
O mecanismo deverá apoiar atividades que 
respeitem plenamente as normas e as 
prioridades em matéria de clima e de 
ambiente da União e o princípio de «não 
prejudicar significativamente», na aceção 
do artigo 17.º do Regulamento (UE) 
2020/8529.

deve contribuir para a consecução da meta 
global de consagrar 30 % do orçamento da 
União a objetivos climáticos, 7,5 %, em 
2024, e 10 %, em 2026 e 2027, aos 
objetivos em matéria de biodiversidade. 
Pelo menos 37 % do apoio financeiro não 
reembolsável canalizado através do QIBO 
deve ter em conta os objetivos climáticos, 
tendo em vista alcançar a neutralidade 
climática. O mecanismo deverá apoiar 
atividades que respeitem plenamente as 
normas e as prioridades em matéria de 
clima e de ambiente da União e o princípio 
de «não prejudicar significativamente», na 
aceção do artigo 17.º do Regulamento (UE) 
2020/8528.

_________________ _________________
9 Regulamento (UE) 2020/852 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de junho de 2020, relativo ao 
estabelecimento de um regime para a 
promoção do investimento sustentável, e 
que altera o Regulamento (UE) 2019/2088 
(JO L 198 de 22.6.2020, p. 13).

8 Regulamento (UE) 2020/852 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de junho de 2020, relativo ao 
estabelecimento de um regime para a 
promoção do investimento sustentável, e 
que altera o Regulamento (UE) 2019/2088 
(JO L 198 de 22.6.2020, p. 13).

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) A fim de assegurar uma execução 
eficiente do mecanismo, incluindo a 
facilitação da integração dos Beneficiários 
dos Balcãs Ocidentais nas cadeias de valor 
europeias, todos os fornecimentos e 
materiais financiados e adquiridos ao 
abrigo deste mecanismo devem ser 
originários dos Estados-Membros, dos 
Beneficiários, das partes contratantes no 
Acordo sobre o Espaço Económico 
Europeu, dos países abrangidos pelo 
anexo I do Regulamento (UE) 2021/947 do 
Parlamento Europeu e do Conselho11 e 
pelo anexo I do Regulamento (UE) 
2021/1529, e dos países para os quais a 

(22) A fim de assegurar uma execução 
eficiente do mecanismo, incluindo a 
facilitação da integração dos Beneficiários 
dos Balcãs Ocidentais nas cadeias de valor 
europeias, todos os fornecimentos e 
materiais financiados e adquiridos ao 
abrigo deste mecanismo devem ser 
originários dos Estados-Membros, dos 
Beneficiários, das partes contratantes no 
Acordo sobre o Espaço Económico 
Europeu, dos países abrangidos pelo 
anexo I do Regulamento (UE) 2021/947 do 
Parlamento Europeu e do Conselho10 e 
pelo anexo I do Regulamento (UE) 
2021/1529, e dos países para os quais a 
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Comissão estabeleceu um acesso recíproco 
à assistência externa nos Beneficiários, a 
menos que os fornecimentos e materiais 
não possam ser obtidos em condições 
razoáveis em qualquer um desses países.

Comissão estabeleceu um acesso recíproco 
à assistência externa nos Beneficiários, e 
satisfazer, sempre que possível, critérios 
sociais e ambientais rigorosos, a menos 
que os fornecimentos e materiais não 
possam ser obtidos em condições razoáveis 
em qualquer um desses países, caso em 
que a adjudicação de contratos deve estar 
em consonância com a regulamentação 
atual e futura da UE em matéria de dever 
de diligência nas cadeias de 
abastecimento.

__________________ __________________
11 Regulamento (UE) 2021/947 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
9 de junho de 2021, que cria o Instrumento 
de Vizinhança, de Cooperação para o 
Desenvolvimento e de Cooperação 
Internacional - Europa Global, e que altera 
e revoga a Decisão n.º 466/2014/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho e 
revoga o Regulamento (UE) 2017/1601 do 
Parlamento Europeu e do Conselho e o 
Regulamento (CE, Euratom) n.º 480/2009 
do Conselho (JO L 209 de 14.6.2021, p. 1) 
(ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2021/94
7/oj).

10 Regulamento (UE) 2021/947 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
9 de junho de 2021, que cria o Instrumento 
de Vizinhança, de Cooperação para o 
Desenvolvimento e de Cooperação 
Internacional - Europa Global, e que altera 
e revoga a Decisão n.º 466/2014/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho e 
revoga o Regulamento (UE) 2017/1601 do 
Parlamento Europeu e do Conselho e o 
Regulamento (CE, Euratom) n.º 480/2009 
do Conselho (JO L 209 de 14.6.2021, p. 1) 
(ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2021/94
7/oj).

Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 27

Texto da Comissão Alteração

(27) Os programas de reformas devem 
também incluir uma explicação do sistema 
utilizado pelos Beneficiários para prevenir, 
detetar e corrigir eficazmente as 
irregularidades, a corrupção, a fraude e os 
conflitos de interesses, ao utilizar os fundos 
disponibilizados ao abrigo do mecanismo, 
bem como as disposições destinadas a 
evitar o duplo financiamento proveniente 
do mecanismo e de outros programas da 
União, bem como de outros doadores.

(27) Os programas de reformas devem 
também incluir uma explicação do sistema 
utilizado pelos Beneficiários para prevenir, 
detetar e corrigir eficazmente as 
irregularidades, a corrupção, a fraude e os 
conflitos de interesses, ao utilizar os fundos 
disponibilizados ao abrigo do mecanismo, 
bem como as disposições destinadas a 
evitar o duplo financiamento proveniente 
do mecanismo e de outros programas da 
União, bem como de outros doadores. Os 
programas de reformas devem ser 
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concebidos e aplicados com participação 
de todas as partes interessadas pertinentes 
em cada país.

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 29

Texto da Comissão Alteração

(29) A Comissão deverá avaliar cada um 
dos programas de reformas com base na 
lista de critérios estabelecida no presente 
regulamento. A fim de assegurar condições 
uniformes para a aplicação do presente 
regulamento, deverão ser atribuídas à 
Comissão competências de execução para a 
adoção dos referidos programas de 
reformas. Tais competências deverão ser 
exercidas nos termos do Regulamento (UE) 
n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho12. A Comissão terá devidamente 
em conta a Decisão 2010/427/UE do 
Conselho e o papel do SEAE, se for caso 
disso, e em especial no acompanhamento 
do cumprimento da condição prévia para o 
apoio da União.

(29) A Comissão deverá avaliar cada um 
dos programas de reformas com base na 
lista de critérios estabelecida no presente 
regulamento. A fim de assegurar condições 
uniformes para a aplicação do presente 
regulamento, deverão ser atribuídas à 
Comissão competências de execução para a 
adoção dos referidos programas de 
reformas. Tais competências deverão ser 
exercidas nos termos do Regulamento (UE) 
n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho11. A Comissão terá devidamente 
em conta a Decisão 2010/427/UE do 
Conselho e o papel do SEAE, se for caso 
disso, e em especial no acompanhamento 
do cumprimento da condição prévia para o 
apoio da União. A avaliação dos 
programas de reformas deverá ser 
efetuada pela Comissão, com a assistência 
de peritos independentes, inclusivamente 
da sociedade civil.

_________________ _________________
12 Regulamento (UE) n.º 182/2011 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
de fevereiro de 2011, que estabelece as 
regras e os princípios gerais relativos aos 
mecanismos de controlo pelos 
Estados-Membros do exercício das 
competências de execução pela Comissão 
(JO L 55 de 28.2.2011, p. 13) (ELI: 
http://data.europa.eu/eli/reg/2011/182/oj).

11 Regulamento (UE) n.º 182/2011 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
de fevereiro de 2011, que estabelece as 
regras e os princípios gerais relativos aos 
mecanismos de controlo pelos 
Estados-Membros do exercício das 
competências de execução pela Comissão 
(JO L 55 de 28.2.2011, p. 13) (ELI: 
http://data.europa.eu/eli/reg/2011/182/oj).

Alteração 8
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Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Acelerar a transição dos 
Beneficiários para economias sustentáveis 
e inclusivas, capazes de resistir às pressões 
concorrenciais do mercado único da União, 
e para um ambiente de investimento 
estável;

a) Acelerar a transição dos 
Beneficiários para economias sustentáveis, 
com impacto neutro no clima e inclusivas, 
com baixos níveis de desigualdade, 
capazes de resistir às pressões 
concorrenciais do mercado único da União, 
e para um ambiente de investimento 
estável;

Alteração 9

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-A) Assegurar que os investimentos 
abrangidos pelo mecanismo permitam aos 
Beneficiários desempenhar um papel 
mais importante nas cadeias de valor 
resilientes da UE e promovam uma maior 
criação de valor, bem como o 
desenvolvimento das indústrias locais e a 
sua progressão ao longo da cadeia de 
valor;

Alteração 10

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

e) Acelerar a transição ecológica, em 
consonância com a Agenda Verde para os 
Balcãs Ocidentais de 2020 e abranger 
todos os setores económicos, em especial o 
da energia, incluindo a transição para uma 
economia hipocarbónica, com impacto 
neutro no clima, resiliente às alterações 
climáticas e circular;

e) Acelerar a transição ecológica, em 
consonância com a Agenda Verde para os 
Balcãs Ocidentais de 2020, e abranger 
todos os setores económicos, em especial o 
da energia, incluindo a eficiência 
energética e a transição para uma 
economia hipocarbónica, com impacto 
neutro no clima, resiliente às alterações 
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climáticas e circular, bem como a proteção 
da biodiversidade e do ambiente;

Alteração 11

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea g)

Texto da Comissão Alteração

g) Impulsionar a inovação, em 
especial para as PME e em apoio das 
transições ecológica e digital;

g) Impulsionar a inovação, em 
especial para as PME e em apoio das 
transições ecológica e digital, 
disponibilizando assistência técnica e 
transferência de tecnologia;

Alteração 12

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea h)

Texto da Comissão Alteração

h) Reforçar a qualidade da educação, 
da formação, da requalificação e da 
melhoria de competências e das políticas 
de emprego;

h) Reforçar a qualidade da educação, 
da formação, da requalificação e da 
melhoria de competências e das políticas 
de emprego, bem como a aplicação das 
convenções da OIT, com especial 
destaque para a luta contra a disparidade 
salarial entre homens e mulheres e o 
desemprego dos jovens;

Alteração 13

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) Continuar a reforçar os princípios 
fundamentais do processo de alargamento, 
incluindo o Estado de direito, a 
democracia, o respeito dos direitos 
humanos e as liberdades fundamentais, 
nomeadamente através da promoção de um 

i) Continuar a reforçar os princípios 
fundamentais do processo de alargamento, 
incluindo o Estado de direito, a 
democracia, o respeito dos direitos 
humanos e laborais e as liberdades 
fundamentais, nomeadamente através da 
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sistema judicial independente, do reforço 
da segurança, da luta contra a fraude, a 
corrupção, a criminalidade organizada e o 
branqueamento de capitais, a evasão fiscal 
e a fraude fiscal; garantir o cumprimento 
do direito internacional;  reforçar a 
liberdade de imprensa e a liberdade 
académica e a proporcionar um ambiente 
propício à sociedade civil; promover o 
diálogo social; promover igualdade de 
género, a não discriminação e a tolerância, 
a fim de garantir e reforçar o respeito dos 
direitos das pessoas pertencentes a 
minorias;

promoção de um sistema judicial 
independente, do reforço da segurança, da 
luta contra a fraude, a corrupção, a 
criminalidade organizada e o 
branqueamento de capitais, a evasão fiscal 
e a fraude fiscal; garantir o cumprimento 
do direito internacional; reforçar a 
liberdade de imprensa e a liberdade 
académica e a proporcionar um ambiente 
propício à sociedade civil; promover o 
diálogo social; promover a igualdade de 
género e a redução da disparidade salarial 
entre homens e mulheres, a não 
discriminação e a tolerância, a fim de 
garantir e reforçar o respeito dos direitos 
das pessoas pertencentes a minorias;

Alteração 14

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A cooperação ao abrigo do 
mecanismo assenta nos princípios da 
eficácia do desenvolvimento e promove-os 
em todas as modalidades, a saber, 
apropriação das prioridades de 
desenvolvimento pelos Beneficiários, 
ênfase nos resultados, parcerias inclusivas, 
transparência e responsabilização mútua. A 
cooperação baseia-se na afetação e na 
utilização eficazes e eficientes dos 
recursos.

1. A cooperação ao abrigo do 
mecanismo assenta nos princípios da 
eficácia do desenvolvimento e promove-os 
em todas as modalidades, a saber, 
apropriação das prioridades de 
desenvolvimento pelos Beneficiários, 
ênfase nos resultados, parcerias inclusivas 
e elaboração de políticas participativas 
que incluam a sociedade civil e as 
autoridades locais, transparência e 
responsabilização mútua. A cooperação 
baseia-se na afetação e na utilização 
eficazes e eficientes dos recursos.

Alteração 15

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. As atividades no âmbito do 4. As atividades no âmbito do 
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mecanismo devem integrar a mitigação das 
alterações climáticas e a adaptação às 
mesmas, a proteção da biodiversidade e do 
ambiente, os direitos humanos, a 
democracia, a igualdade de género e, se for 
caso disso, a redução do risco de 
catástrofes, e apoiar os progressos na 
consecução dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, promovendo 
ações integradas suscetíveis de gerar 
benefícios conexos e cumprir múltiplos 
objetivos de forma coerente. Devem evitar 
a criação de ativos irrecuperáveis e 
orientar-se pelos princípios de «não 
prejudicar» e de «não deixar ninguém para 
trás», bem como pela abordagem de 
integração da sustentabilidade subjacente 
ao Pacto Ecológico Europeu.

mecanismo devem integrar a mitigação das 
alterações climáticas e a adaptação às 
mesmas, a proteção da biodiversidade e do 
ambiente, os direitos humanos e laborais, a 
democracia, a igualdade de género e, se for 
caso disso, a redução do risco de 
catástrofes, e apoiar os progressos na 
consecução dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, promovendo 
ações integradas suscetíveis de gerar 
benefícios conexos e cumprir múltiplos 
objetivos de forma coerente, assegurando 
avaliações de impacto ambiental e 
consultas públicas a respeito de projetos 
que afetem as áreas protegidas, a 
biodiversidade e a proteção do ambiente, 
tendo em conta os pontos de vista das 
comunidades locais. Devem evitar a 
criação de ativos irrecuperáveis e 
orientar-se pelos princípios de «não 
prejudicar» e de «não deixar ninguém para 
trás», bem como pela abordagem de 
integração da sustentabilidade subjacente 
ao Pacto Ecológico Europeu.

Alteração 16

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. A UE deve assegurar e reforçar a 
coerência das suas políticas externas, ao 
passo que os Beneficiários devem envidar 
esforços no sentido de alinharem as suas 
políticas com a política externa e de 
segurança comum da UE;

Alteração 17

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Como condições prévias para a 1. Como condições prévias para a 
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prestação de apoio ao abrigo do 
mecanismo, os Beneficiários devem 
continuar a defender e a respeitar 
mecanismos democráticos efetivos, 
incluindo um sistema parlamentar 
pluripartidário, e o Estado de direito, e a 
garantir o respeito dos direitos humanos, 
incluindo os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias. Outra das 
condições prévias deve ser que a Sérvia e o 
Kosovo se empenhem de forma construtiva 
na normalização das suas relações, tendo 
em vista a plena aplicação de todas as suas 
obrigações decorrentes do Acordo sobre a 
via para a normalização das relações entre 
o Kosovo e a Sérvia e respetivo anexo de 
execução e de todos os anteriores acordos 
de diálogo, e encetem negociações sobre o 
Acordo Global sobre a Normalização das 
Relações.

prestação de apoio ao abrigo do 
mecanismo, os Beneficiários devem 
defender e respeitar mecanismos 
democráticos efetivos, incluindo um 
sistema parlamentar pluripartidário, e o 
Estado de direito, e garantir o respeito dos 
direitos humanos, incluindo os direitos das 
pessoas pertencentes a minorias, em 
conformidade com os objetivos 
estabelecidos no artigo 3.º. Outra das 
condições prévias deve ser que a Sérvia e o 
Kosovo se empenhem de forma construtiva 
na normalização das suas relações, tendo 
em vista a plena aplicação de todas as suas 
obrigações decorrentes do Acordo sobre a 
via para a normalização das relações entre 
o Kosovo e a Sérvia e respetivo anexo de 
execução e de todos os anteriores acordos 
de diálogo, e encetem negociações sobre o 
Acordo Global sobre a Normalização das 
Relações.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Artigo 5.º – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A Comissão verifica o 
cumprimento das condições prévias 
estabelecidas no n.º 1 antes de realizar 
quaisquer pagamentos aos Beneficiários ao 
abrigo do mecanismo e durante todo o 
período do apoio prestado no âmbito do 
mesmo, tendo devidamente em conta o 
último Pacote Alargamento. A Comissão 
pode adotar uma decisão pela qual conclua 
que algumas das condições prévias não se 
encontram preenchidas e, em especial, 
suspenda os pagamentos referidos no 
artigo 21.º, independentemente do 
cumprimento das condições referidas no 
artigo 16.º, n.º 3.

2. A Comissão verifica o 
cumprimento das condições prévias 
estabelecidas no n.º 1 antes de realizar 
quaisquer pagamentos aos Beneficiários ao 
abrigo do mecanismo e durante todo o 
período do apoio prestado no âmbito do 
mesmo, tendo devidamente em conta o 
último Pacote Alargamento. A Comissão 
pode adotar uma decisão pela qual conclua 
que algumas das condições prévias não se 
encontram preenchidas e, em especial, 
suspenda os pagamentos referidos no 
artigo 21.º, independentemente do 
cumprimento das condições referidas no 
artigo 16.º, n.º 3. Os Beneficiários têm a 
oportunidade de corrigir deficiências para 
satisfazer as condições prévias, o que lhes 
permitirá, após uma decisão positiva da 
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Comissão, aceder aos fundos.

Alteração 19

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Todos os fornecimentos e materiais 
financiados e adquiridos ao abrigo do 
mecanismo devem ser originários dos 
países referidos no n.º 1, alíneas a) e b), 
exceto se não puderem ser obtidos em 
condições razoáveis em qualquer desses 
países. Além disso, aplicam-se as regras 
relativas a restrições previstas no n.º 6.

3. Todos os fornecimentos e materiais 
financiados e adquiridos ao abrigo do 
mecanismo devem ser originários dos 
países referidos no n.º 1, alíneas a) e b), e 
satisfazer, sempre que possível, critérios 
sociais e ambientais rigorosos, exceto se 
não puderem ser obtidos em condições 
razoáveis em qualquer desses países. Neste 
caso, a adjudicação de contratos deve 
estar em consonância com a 
regulamentação atual e futura da UE em 
matéria de dever de diligência nas cadeias 
de abastecimento. Além disso, aplicam-se 
as regras relativas a restrições previstas no 
n.º 6.

Alteração 20

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 6 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Quando a ação ou os procedimentos 
de concessão específicos envolvem a 
segurança ou a ordem pública, em especial 
no que diz respeito a ativos e interesses 
estratégicos da União, dos seus 
Estados-Membros ou dos Beneficiários, 
incluindo a segurança, resiliência e 
proteção da integridade das infraestruturas 
digitais (incluindo as infraestruturas da 
rede 5G), dos sistemas de comunicação e 
informação e das cadeias de abastecimento 
conexas.

b) Quando a ação ou os procedimentos 
de concessão específicos envolvem a 
segurança ou a ordem pública, em especial 
no que diz respeito a ativos e interesses 
estratégicos da União, dos seus 
Estados-Membros ou dos Beneficiários, 
incluindo a segurança, resiliência e 
proteção da integridade das infraestruturas 
digitais (incluindo as infraestruturas da 
rede 5G), dos sistemas de comunicação e 
informação e das cadeias de abastecimento 
conexas, e a ação ou o procedimento de 
concessão não está em conformidade com 
a estratégia europeia em matéria de 
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segurança económica.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Os programas de reformas devem 
respeitar os princípios gerais enunciados no 
artigo 4.º.

5. Os programas de reformas devem 
respeitar os princípios gerais enunciados no 
artigo 4.º e ser elaborados de forma aberta 
e transparente, em consulta com todas as 
partes interessadas.

Alteração 22

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. A Comissão pode ser assistida por 
peritos para efeitos da avaliação dos 
programas de reformas apresentados pelos 
Beneficiários.

4. A Comissão pode ser assistida por 
peritos independentes, incluindo da 
sociedade civil, para efeitos da avaliação 
dos programas de reformas apresentados 
pelos Beneficiários.
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ANEXO: ENTIDADES OU PESSOAS SINGULARES
DE QUEM O RELATOR DE PARECER RECEBEU CONTRIBUTOS

O relator de parecer declara, sob a sua responsabilidade exclusiva, não ter recebido quaisquer 
contributos de entidades ou pessoas singulares que, em virtude do artigo 8.º do anexo I do 
Regimento, devessem ser indicadas no presente anexo.
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